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EDITAL Nº 001/2025 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2025 

CONTRATO Nº. 007/2025 
 
 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA – Prefeitura Municipal de Ariranha, inscrita no CNPJ n°. 
45.117.116/0001 – 43, com sede na Rua Dr. Oliveira Neves, n°. 476, Centro, Ariranha/SP, CEP 
15.960-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON ANTONIO 
TROVÓ, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº. 121.609.018-14 e Cédula de Identidade nº. 
25.562.723 SSP/SP, residente e domiciliado, na Rua Camilo Campana, 152, Jardim São 
Domingos, na cidade de Ariranha/SP, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado 
RAC CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA -ME, CNPJ Nº. 21.764136/0001-48, estabelecida na Rua 
Antônio Guardia Arroyo, n° 1.081, Jardim Primavera, na cidade de Pindorama/SP, CEP: 15.830-
000, neste ato representada pelo Sr. RICARDO ANTONIO COLOMBO, brasileiro, empresário, 
portador do RG nº 32919663 e CPF nº. 218.726.938-81, residente e domiciliado na Rua 
Antônio Guardia Arroyo, n° 1.081, Jardim Primavera, na cidade de Pindorama/SP, CEP: 15.830-
000, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
001/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
3.794/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 
Presencial nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a execução 
da obra REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE, de acordo com o Processo SES-PRC-2023-00808-
DM, Termo de Convênio nº 384/2024, celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio 
de sua Secretaria da Saúde. 
1.2. A execução deverá ser realizada conforme Projeto Básico, Cronograma Físico-Financeiro, 
Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo constantes nos ANEXOS V, VI VII e VIII do 
presente Edital. 
1.3. O Município de Ariranha fornecerá à empesa empreiteira todos os detalhes necessários à 
implantação de quaisquer equipamentos, assim como a orientação necessária para o bom 
desenvolvimento do empreendimento. 
1.4. A responsabilidade pela qualidade das obras, matérias e serviços executados é da 
empresa contratada, inclusive quanto a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado e exercer a 
fiscalização sobre o contrato. 
1.5. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: O projeto básico, o edital da licitação; a proposta do contratado e eventuais 
anexos dos documentos supracitados. 
1.6. O regime de execução é o regime de empreitada por preço global. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência do contrato é de 05 (cinco) meses, contados da emissão da Ordem 
de Serviço. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos do art. 111 
da Lei nº 14.133/2021, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
2.2. O prazo para a Contratada concluir os serviços será aquele indicado na cláusula terceira, 
sob pena de aplicação das sanções impostas neste ato convocatório. 
2.3. O prazo de execução poderá sofrer prorrogações, desde que devidamente justificado pela 
CONTRATADA. Eventual pedido de prorrogação de prazo de execução deverá ser submetido ao 
fiscal do contrato com a devida antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite 
processual e para que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

 
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
3.1.1. Início da execução do objeto: imediato, após a emissão da Ordem de Serviço. 
3.1.2. O prazo para conclusão do objeto é de 5 (cinco) meses a contar da emissão da Ordem de 
Serviço, conforme cronograma físico-financeiro. 
3.1.3. Os serviços deverão ser prestados no local e horários indicados no projeto básico. 
3.2. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários a execução do objeto, promovendo sua 
substituição quando necessário. 
3.3. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar mão de obra 
habilitada e qualificada para a realização dos serviços objeto do contrato. 
3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
3.6. As comunicações entre a CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
3.7. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
3.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços. 
3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Senhor ANDRÉ ALVES 
DE NOVAES, CPF nº. 289.301.748-76, Diretor de Obras, fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e regulamentação local indicada no 
preâmbulo deste instrumento. 
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3.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração e demais atribuições constantes na regulamentação local e 
indicada no preâmbulo deste instrumento. 
3.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato e realizará as demais atividades constantes na regulamentação local e 
indicada no preâmbulo deste instrumento. 
3.12. O recebimento provisório e definitivo será conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021 e 
regulamentação local indicada no preâmbulo deste instrumento. 
3.12.1. Recebimento Provisório: Após comunicação da CONTRATADA sobre a conclusão do 
objeto, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização realizará o recebimento provisório 
em até 30 (trinta) dias quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
mediante. 
3.12.2. Recebimento Definitivo: Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias a contar do 
recebimento provisório, o gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente, emitirá o recebimento definitivo, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
3.12.3. O Recebimento Definitivo viabilizará o pagamento da última medição do contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços decorrentes deste 
contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 378.983,85 (trezentos e setenta e oito mil 
novecentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos). 
5.1.1.1. Os pagamentos serão efetuados mediante medições, a serem executados ao longo da 
prestação dos serviços, compatíveis com o cronograma físico-financeiro e liberação dos 
recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde, Programa de Trabalho: 
10.302.0930.6273.0000, natureza de despesa 334039. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.2. MEDIÇÃO  
5.2. As medições serão de acordo com cronograma físico-financeiro e com base nos preços 
unitários constantes do contrato. 
 
5.2.1. Os serviços realizados em período inferior a 15 (quinze) dias de execução, contados da 
data de início da Ordem de Serviços, poderão ser apresentados na medição do mês seguinte, 
considerando esta como primeira medição. 
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5.2.2. A medição será apresentada através de planilha devidamente assinada pelo responsável 
da empresa contratada, bem como pelo profissional responsável pela execução da obra, 
submetida à aprovação do responsável pela fiscalização do contrato. 
 
5.2.3. Se a medição apresentada pela contratada não atingir o percentual estabelecido no 
cronograma correspondente e devidamente contratado, a contratada terá que apresentar 
oficialmente os motivos que justifiquem efetivamente as ocorrências que influenciaram a 
execução, apresentando também os ajustes dos percentuais para as medições futuras no 
cronograma físico-financeiro. 
 
5.2.4. A não apresentação dos documentos acima elencados implicará na não autorização de 
emissão da Nota Fiscal devendo o contratado providenciar as medidas saneadoras. 
 
5.2.5. Entregue cada medição devidamente atestada, o responsável pelo acompanhamento da 
execução decidirá e determinará a emissão de competente Nota Fiscal dos serviços 
executados, devendo a contratada discriminar o número da medição correspondente e a 
licitação que originou o contrato e o valor total da medição.  
 
5.2.6. No corpo da Nota Fiscal, em local apropriado, deve a contratada efetuar os destaques 
dos tributos a serem retidos, exigidos pela legislação vigente, indicando o percentual 
correspondente de cada retenção, bem como seus valores, e ao final destacar o valor total 
líquido a ser pago, sem o que permanecerá suspenso o pagamento. 
 
5.2.7. A nota fiscal será recebida pelo responsável pela fiscalização do contrato que terá o 
prazo de 05 (cinco) para encaminhar o processo para o gestor ou diretamente para setor 
responsável para adoção das providências necessárias para pagamento. 
 
5.2.8. O recebimento definitivo vinculará a aprovação da última medição. 
 
5.3. FORMA DE PAGAMENTO 
5.3.1. Os pagamentos serão efetuados mediante medições, a serem executados ao longo da 
prestação dos serviços, compatíveis com o cronograma físico-financeiro e liberação dos 
recursos financeiros pelo Fundo Estadual de Saúde, devendo a empresa fornecer nota fiscal 
correspondente aos valores das medições. 
 
5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. Os pagamentos decorrentes dos serviços executados serão efetuados em até 30 (trinta) 
dias, a contar da entrega da fatura com as medições devidamente atestadas pelo 
Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Ariranha. 
5.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o responsável pela 
fiscalização atestar a execução do objeto do contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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6.1. São obrigações do Contratante: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto básico e Decreto 
Municipal nº 3.794/2024; 
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto 
ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
6.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  
6.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
6.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 
6.4. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.5. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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7.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 
poderá ser recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
7.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
7.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
7.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
7.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
7.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
7.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
7.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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7.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
7.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
7.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
7.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
7.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
7.1.22. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
7.1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo profissional preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
7.1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
7.1.25. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
7.1.26. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
7.1.27. Responsabilizar-se quanto ao uso obrigatório e correto, pelos operários, dos 
equipamentos de proteção individual, de acordo com as Normas dos Serviços de Segurança, 
Higiene e Medicina do Trabalho. 
7.1.28. Fornecer placas de identificação da obra, seguindo orientações da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente 
poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
9.1. A CONTRATADA efetuou, na data de 24 de março de 2025, depósito, na modalidade 
Seguro Garantia, no valor de R$ 37.898,39 (trinta e sete mil oitocentos e noventa e oito reais e 
trinta e nove centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor contratado, para a 
garantia do perfeito cumprimento do presente, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
9.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
9.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato. 
9.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
9.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
9.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
9.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
9.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
9.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 10.6. observada a legislação que rege a matéria.  
9.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 
a ser informada, com correção monetária. 
9.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente. 
9.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
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9.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
9.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
9.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
9.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022. 
9.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato. 
9.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
9.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
9.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
9.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista no Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
10.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas 
elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, 
todos do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 
10.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 
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Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
10.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
10.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 
10.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 
10.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma físico-financeiro. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
11.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
11.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e 
ainda devidos e indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento:  

Ficha 120 de 2025  
Entidade 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA 
Local/Unidade 02 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Class. Funcional programática 10 301 0009 1001 0000 Aquisição/Construção e Reforma de Prédios Públicos 
Categoria econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código da aplicação 310.000 Sáude-Geral 

 
Ficha 121 de 2025  
Entidade 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA 
Local/Unidade 02 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Class. Funcional programática 10 302 0009 1069 0000 Reforma e Ampliação de Hospital Municipal 
Categoria econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código da aplicação 300.009 SAÚDE – TRANSF. E CONVENIO - ESTADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do termo de contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
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15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Adélia/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 

Ariranha, 26 de março de 2025. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA 

EMERSON ANTONIO TROVÓ 
 
 
 

RAC CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA -ME 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________       ___________________________________                                                      


